
14  diário oficial Nº 34.595 Quarta-feira, 26 DE MAIO DE 2021

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 073 de 19 de maio de 2021
ProrroGar, a licença para tratamento de saúde, da servidora lENY do 
Socorro alMEida BEcHara, matrícula Nº 3156737/1, cargo de asssis-
tente administrativo, de conformidade com o art. 83 da lei Nº 5.810/94-
rJU, no período de 28/03/2021 a 25/06/2021.
a presente Portaria retroagirá seus efeitos a contar do dia 28 de março 
de 2021.
aNiZio BESTENE JÚNior
diretor administrativo e financeiro/iaSEP

Protocolo: 660135

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 072 de 19 de maio de 2021
coNcEdEr aos servidores deste instituto, 30(trinta)dias de férias re-
gulamentares no mês JUNHo/2021, de acordo com o art. 74 da lei 
5.810/94(rJU), conforme quadro demonstrativo anexo.
a presente portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de junho de 2021.
aNiZio BESTENE JÚNior
diretor administrativo e financeiro/iaSEP

MaTricUla NoME PErÍodo aQUi-
SiTiVo

PErÍodo coNcES-
SiVo

54185601/2 adria Souza ramos de azevedo 2020/2021 15.06 a 14.07.2021
5902886/1 alessandra leão Brazão dos Santos 2018/2019 21.06 a 02.07.2021
57232575/1 amilton de andrade Tavares 2019/2020 24.06 a 23.07.2021
5948235/1 andreia cristina Bouth campos 2020/2021 01.06 a 30.06.2021
5947483/1 antônio Jaques cardoso Moreira 2020/2021 01.06 a 30.06.2021
2009692/1 Edvaldo correa dos Santos 2020/2021 15.06 a 14.07.2021
57233125/1 Elaine cristina da Silva Santa Brígida 2018/2019 21.06 a 20.07.2021
3159019/1 Eliany Siqueira arrais 2020/2021 14.06 a 13.07.2021
3154610/1 Jaime de Moura Galvão 2020/2021 22.06 a 21.07.2021
57213536/2 Jose Mario da Silva rodrigues 2019/2020 14.06 a 13.07.2021
57232979/1 Keyla luciane Gomes de albuquerque 2019/2020 07.06 a 06.07.2021
3158950/1 Maria Zildenir dias dos Santos 2020/2021 14.06 a 13.07.2021
6120563/1 Marlene dias de oliveira 2020/2020 17.06 a 16.07.2021
57232782/1 Patrícia amanda de Miranda rebelo 2019/2020 16.06. a 15.07.2021
3154173/1 raimundo de oliveira lima 2020/2021 14.06 a 13.07.2021
57232121/1 roseane de cassia Nunes de Pina 2018/2019 07.06 a 06.07.2021
5945691/1 rosangela Medeiros de Sousa 2020/2021 01.06 a 30.06.2021
2010836/1 Sandra Maria ferreira oliveira 2020/2021 01.06 a 30.06.2021

3611/1 Silvana do Socorro Siso de lima 2020/2021 21.06 a 20.07.2021
57234408/1 Santana Perdigão rodrigues 2019/2020 14.06 a 13.07.2021

Protocolo: 660091

.

.

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

Portaria Nº 294 de 25 de Maio de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o decreto nº 1.462/2021, de 14/04/2021, publicado no 
doE nº 34.550, de 13/04/2021, que disciplina o fracionamento de férias, 
previstas no art. 74 da lei nº 5.810, de 24/01/1994, no âmbito da admi-
nistração direta, autarquias e fundações Públicas;
coNSidEraNdo ainda os termos do Processo Eletrônico nº 2021/488020, de 
07/05/2021, que dispõe sobre concessão de férias fracionadas de servidor.
rESolVE:
i – coNcEdEr 30 (trinta) dias de gozo de férias, nos períodos de 
07/06/2021 a 21/06/2021 e 03/01/2022 a 17/01/2022, à servidora iara 
fErrEira dE oliVEira, matrícula 5948788/1, ocupante do cargo de Téc-
nico Previdenciário a, lotada na coordenadoria do consultivo, referente ao 
período aquisitivo 07/05/2020 a 06/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 25 de maio de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 659933

oUtras MatÉrias
.

HoMoLoGaÇÃo da cotaÇÃo eLetrÔNica Nº 004/2021 - iGePreV
OBJETO: Aquisição de teclado e mouse sem fio, pilhas e carregadores para 
atender a necessidade do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do 
Pará-IGEPREV, conforme quantidade e especificações constantes em Termo 
de referência.
- Grupo 01: V. B. araUJo MoNTEiro coMErcio - ME, cNPJ: 17.431.302/0001-
17, no valor total de r$ 2.405,00 (dois mil quatrocentos e cinco reais).
Valor total da cotação Eletrônica: r$ 2.405,00 (dois mil quatrocentos e cinco reais).
Belém (Pa), 26 de maio de 2021.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 660000
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret re Nº 1.415 de 25 de Maio de 2021
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE aTo dE rEforMa EM aTENdiMENTo 
À diliGÊNcia do TcE - ProcESSo Nº 544725/2019-TcE e ProcESSo Nº 
2020/999429-iGEPrEV.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais;
considerando diligência processual do Tribunal de contas do Estado do 
Pará (ofício n° 202001960/SEGEr-TcE) determinando a exclusão da par-
cela auxílio invalidez;
rESolVE:
I - Retificar a Portaria RE nº 1.145, de 04/04/2018, que reformou “ex of-
ficio” RAIMUNDO QUARESMA MARTINS, Mat. 54193044/1, pertencente ao 
quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará, excluindo a parcela 
de auxílio invalidez e a fundamentação legal, passando a constar: art. 
106, inciso ii, e o art. 108, inciso V, da lei Estadual nº. 5.251/1985 e V. 
acórdão nº. 16.034/1988; art. 110, §1º e §2º, alínea “c” da lei Estadual 
nº. 5.251/1985; art. 4º, da lei nº. 7.617/2012; art. 1º da lei Estadual nº. 
8.229/2015; artigo 1º, inciso iV, alínea “c”, do decreto n° 2.940/1983; art. 
1º, inciso i, alínea “h”, do decreto nº. 4.490/1986; art. 1º, item i do de-
creto n° 3.266/1984; art. 1º, categoria “B” do decreto nº. 1.461/1981 al-
terado pela Portaria nº. 001/99-drH/3; art. 1º do decreto nº. 2.696/1983; 
art. 20, da lei Estadual nº. 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da 
lei Estadual nº. 5.231/1985; art. 1º, inciso iii do decreto nº. 4.439/1986; 
recebendo os proventos mensais de r$ 3.770,32 (três mil, setecentos e 
setenta reais e trinta e dois centavos), assim constituídos:

Soldo
Gratificação de Habilitação do Policial Militar – 20%

Gratificação de Localidade Especial – 30%
indenização de Tropa – 10%
Gratificação de Risco de Vida

Gratificação de Serviço Ativo – 30%
representação por Graduação – 30%

Gratificação Tempo de Serviço Militar – 5%
adicional de inatividade – 20%

 

 935,10
 187,02
  280,53
 93,51
 935,10
 280,53
  280,53
 149,62
  628,39 

Total de Proventos   3.770,32

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 19/06/2013, data da Sessão 
ordinária nº 012/2013 – JPMSS, nos termos do art. 108, §2º, da lei nº 
5.251/1985.
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pelo segu-
rado, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 660179

1ª coNVocaÇÃo – docUMeNtos Para coNcessÃo 
de PeNsÃo Por Morte

o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará il-
ton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva, visando assegurar a 
transparência das ações da autarquia, vem realizar convocação nos termos 
abaixo expostos.
considerando o aumento exponencial dos requerimentos de benefício de 
Pensão por Morte, especialmente causado pelo momento difícil em que 
vivemos em razão da pandemia de covid-19;
considerando a necessidade desse instituto de garantir celeridade nos pro-
cessos, de modo a amparar os beneficiários dos segurados no momento 
em mais precisam;
considerando que em razão de circunstâncias alheias a nossa vontade, 
como a demora na entrega pelos correios ou equívocos encontrados nos 
endereços fornecidos, a conclusão do processo é postergada;
considerando a missão do instituto que é contribuir para efetivação da 
dignidade humana;
Este igeprev torna pública a convocação dos interessados abaixo listados, 
que se encontram com documentação pendente para a conclusão da aná-
lise do benefício de pensão por morte, para que procurem este instituto e 
regularizem seus requerimentos garantindo maior celeridade na persecu-
ção do seu direito.
os atendimentos serão realizados nos dias abaixo delimitados, sempre no 
horário de 8 as 15h, no prédio sede do instituto, localizado na av. alcindo 
cacela, nº 1962, Belém/Pa.


